
 
Venda Nova do Imigrante, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

OF. CMVNI Nº 052/2024 

Ilma. Sra. SABRINA SILVA ZANDONADE 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal 

Venda Nova do Imigrante – ES. 

 

 

 

Ilustríssima Secretária; 

 

 

Considerando a urgência para aprovação do Projeto, o qual já obtivemos as 

informações necessárias e tendo em vista o OF. CMVNI Nº 042/2024, o qual os 

membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, convidou Vossa 

Senhoria para uma reunião na Sala das Comissões da Câmara Municipal, no dia 

28 de fevereiro de 2024, às 14hrs:00min, acerca do Projeto de Lei nº 127/2023, 

que Dispõe sobre a autorização para contratação por tempo determinado de 

profissional com formação em medicina veterinária para execução do programa 

de bem estar animal e dá outras providências, acreditamos que se tornou 

improdutiva a reunião supracitada, a qual fica cancelada. 

 

 

 

Desde já agradecemos com antecedência a atenção dispensada.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 
 Presidente da Comissão 

Vereador da CMVNI 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003400350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.


		2024-02-22T16:51:56-0300




